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EDIficri LIDO 

18 JUN2001 I

CAMARA 1510 MUNICÍPIO DE SARANDI 

APROVADO OLLIEJ:2..,!Y 

PORevi 0 '11 

E X P 

ESTADO DO PARANÁ-- BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

r1PROVA 3O EM 0 
dek 

viger com a seguinte redação: 

de junho do ano de 2001. 

eff- r se or •  

ntonio da Cunha, 
Vereador-Autor 

DECRETA 

Súmula:- Dá nova redação ao inciso III, do art. 2°, da Lei n° 
567/94, de 04 de abril de 1994. 

Art. 10 - 0 inciso III, do artigo 2°, da Lei n° 567/94, passa a 

"Art. 2° -  

II  
III— que na data (lote) de terras tenha no máximo 

Três residências ou até duas residências e um 
Salão comercial, com no máximo 42,00 m2. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 12 dias do mês 

Ver 
Dua , 
or-Co-Autor 
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CÂMARA MUNi !PAL Dc SARANr • 
ESTADO DO PARANA 

AV".NIDA MARINCIA N.-2 1386 - FONE/FAX: ( 44) 264-2277- CAIXA POSTAL 070 
• PASANA 

01023/o 

rAssuNto: proietod Lei 0231V I. 

, f'ORif-) 

20.0b,0:1 

0 piojiri.o de lei 1.023/01objetiva afterar a redação do- art. 2 da Loi 557794. que estahelece osi 
, 

driténos Pala a is.aN440 de 11'l U. ?or seus termos arrolia a inoidërv:,:ia da iser. i..o paraalcançar 
talubé"Ios alialibuintes que possuam edfficncão 0:::insIsterite de salão comerrial de até 47. ml 

Sob o pout° do vista legal este projeto de lei fere o art, VI, da 
iseriçAo .fiscai u tributaria 
Não fiisse este divositivo, eranutaçio deste projeto de lei estaria 
disciplina o art. 14, I e 1k da Lei Compiementar i 101 /2000, o goal estabelece: 

A wrice.s.sào ou anvitaçiio de eth' oi beneficio de natureza ! 
tribuzatia da qual decorra renuncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do! 
ili2"34.10 orpritientario ,..financetto exereicio em quo deva iniciar sua 1,10ncia e nos do.ts,

s -eguirues, are de? ao ills:pogo na lei de diretrizes orpmenuirias e a pelo menos ?..ma dog I 
.SegUinteS (.:10Y1 1OVi• ' 

qua! veda a I 

ern face do Tle 

denWnStra00 pelf) proponente de que a renuncia fi i considerada 

esimativaae recena da lei orçarnentaria na tOrma dart ! 
e! que tidy meras ae resuitado:g tiscais previsiog no 

anew prttprio tA7 éei de &Pt:Imes orçamonárias: 

11- k-siar aeompanriaaa de rnectidag de compewaçacs, no período 

aliawktriadti no capuz por meio do onmenta de recoita, 

prooenterardi e/evapao de au quotas. ampliada da betsv de 

calcuio, intijora00 ou criat-:?&) de tnbuta 0912tribUkii0. 

C' 



142/99 
Camara do Município de Sarandi 

Estado do Parana - Brasil 

121023/0i 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI  N„zifaill. 
sdmula - Concede !WOW° de Tributos s di outras pro-

'44ancial6 

Art. le- FLOSS tantos do pagamento do Imposto Pre-

dial 0 ISOritorIal Taxas e Emolumento inseridas na car-

net, ole elpeeektados, os ceneiderados invilidos para o trabalho, vs maio-

res de 65 anos e as vivas, enquanto permanecer o estado de viuvez. 

Art. 2*- Para gozar dos beneficios dente lei o contri 

buinte deveri peeemabee os seguintes requisitos: 

possuir um 06 im6vel/ 

U.ame o beneficiirio resida no mesmo endereço do int 

Ve1 isento, e nio tenha renda mensal superior a 02 

(do") '114" 
41114.11MW e 

!XI- que an edificagie0 41. MOmdmitals tole mie sejam 

do tipo sobrado a/en eamercial. 

Parigrafo dnico on requerimento/ illeileitando os be-
neffcios *ergo protocolados e encaminhados so Departamento de Tributagio 
que proceder nos termos do Ç le do artigo 145, da Constituigio Federal. 

Art. 3z- Esta lei entra em vigor na data de sua publi 
car;aia• 

Art. 41- Revogemuas as dierceigiSen em oentaisie4e, ea 
pecialmente as leis de ndmeros 120/44 de 12.06.P6, 209/87 de 23.11.87 e 
370/90 de 09.04.90. 

Sala das Seeefes da cimara municipal, See 04 dies es 
Am de abril do ano de 1994. 

JO NNW 
Preeidesto 

SOUZA 
soorothrio 
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CÂMARA MUNiCIPAL DE SARAN 
- 

AVENIDA MARINGA 1386 - FONE/FAX: ( 44) 264-2277 - CAIXA POSTAL 070 

§: 1 . A renúncia t$ (144iito presumido. I 
eoncessao de isençâo t-rrn cartirer ndo gera/, alteração de allauota ou modificação dc lleme de 
aikido que implique reduvao dtscroninada de trihutos! ou condiceke.s, e outros benefictog qw,
correspondam 4tratomen /i7tere-1ciodo 

0 .15,t) que o pro!eto de eau analise nao cumpre as I 
oi.igãocias mk-ular tramir400. 

S 

• Vagmv 
.4 399 

01023/0 

NIsN" 
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01023/01 

CÂMARA MUNI C IPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente III )ar
Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei No 

o Vereador 
Projeto de Lei n' 1023/2001. 

João Lara Vieira, 

PARECER 
Presidente da anima() 

O Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar. seu 
Parecer ao ao Projeto dc Lci n" 1023/2001, de Autoria do edil ANTONIO DA CUNHA, tendo como Co-
Autores os edis JOSÉ DUARTE, CARLOS ALBERTO DE PAULA JÚNIOR, RAFAEL 
PSZYBYLSKI, ALCIDES FERREIRA e JOÃO LARA VIEIRA, o qual aci nova redação ao inciso 111, 
do art. 2', da Lei n' 567/94, de 04 de abril de 1994, conclui que a proposição tem Mérito é legal e 
constitucional, sendo seu Parecer FA VORAVE 1,, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das 
Câmara Municipal, aos 20 dias do inCs de setembro do ano de 2001. 

João Dutra Netto, 
Presidente 

Apareci igues Schwarz, 
Vice-Pr sidente 

Comissões Permanentes da 

rAi. 

1 . 5 fa 
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v,01023/oi 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de ustiga e Redação 

Presi ra 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei N-(-2 
o Vereador 

Ao Projeto de Lei n" 1023/2001. 
José Duarte, 

PARECER 
Presidente da Comissao 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n" 1023/2001, dc Autoria do edil ANTONIO DA 
CUNHA, tendo como Co-Autores os edis JOSÉ DUARTE, CARLOS ALBERTO DE PAULA 
JUNIOR, RAFAEL PSZYBYLSKI, ALCIDES FERREIRA e JOÃO LARA VIEIRA, o qual Di nova 
redação ao inciso 111, do art. 20, da Lei n° 567/94, de 04 de abril de 1994, conclui que a proposição, tem 
mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a decisão Final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2001. 
Sala das Comissiies Permanentes da Cfunara Municipal, aos • 28 dias do mês de agosto 

José Anto 
Membro 

edro, 

0 Presidente da Comissão, Vereador Cleiton Damasceno do Carmo, é de Parecer contrario a matéria em 
tela, por considerar que a mesma, benef iard um número muito pequeno de munícipes, que possuem salão 
comecial dentro das metragens estabel onde também está havendo renuncia de receita. 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Presidente 

44N 
FLS. 



Requerimento N° 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 
•/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

10 6 /,/ Ut 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

• / • / 

WO.  NM/ WM.  Wei 

I 0 2 3 0 I 

Apresentado em 00 10 / 2001 

Aprovado em 08 / 10 / 2001 

Deferido em / •••••• 

Atendido - Oficio N° XXXX 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senior Presidente, 

0 infra-assinado Vereador, corn assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer A Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do 
Projeto de Lei n° 1023/2001, de Autoria do do edil ANTONIO DA CUNHA, tendo como Co-Autores 
os edis JOSÉ DUARTE, CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, RAFAEL PSZYBYLSKI, 
ALCIDES FERREIRA, JOÃO LARA VIEIRA e VALDIR DA SILVA, o qual Dá nova redação ao 
Inciso III, do Artigo 2°, da Lei n° 567/94, de 04 de abril de 1994. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de 
maiores discussões. 

mês de outubro do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 08 dias do 

ntonio da Cunha, 
Vereador - Autor 
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